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GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

REMESSA OFICIAL Nº 0002659-13.2012.815.0181 — 4ª Vara de Guarabira.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Juízo Recorrente: Juízo da 4ª Vara da Comarca de Guarabira.
Recorrida: Giselda Santos de Barros.
Advogado: Marcos Edson de Aquino.
Interessado: Município de Pilõezinhos.
Advogado: Carlos Alberto Silva de Melo.

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  VÍNCULO  ESTÁVEL.
SERVIDOR  PÚBLICO.  CONTRATAÇÃO  ANTERIOR  À
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  MODIFICAÇÃO
IRREGULAR  DA  NATUREZA  DA  INVESTIDURA.
COMPROVAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA. 
 

  — A promovente, que possuía originalmente um vínculo efetivo
com a administração pública anterior à Constituição de 1988,
passou  a  figurar  com  ocupante  de  cargo  exclusivamente
comissionado, em flagrante ilegalidade, pois o Município sequer
promoveu processo administrativo para justificar a modificação
do vínculo

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
antes identificados. 

ACORDAM  os  integrantes  da  Egrégia  Terceira  Câmara  do
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  negar  provimento  à
remessa necessária, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial da sentença de fls. 129/131 que,
nos autos da Ação Declaratória, interposta por  Giselda Santos de Barros em face do
Município de Pilõezinhos, julgou procedente o pedido exordial para declarar a autora
como professora efetiva do Município de Pilõezinhos. 

Não houve recurso voluntário, conforme certidão de fl.142. 

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer de fls. 149/150, sem
manifestação sobre o mérito da demanda.

É o Relatório.

Voto. 



Narra  a  promovente  que  é  servidora  do  Município  de
Pilõezinhos desde 16 de fevereiro de 1988 (fl.23), exercendo o cargo de Professora até o
ano de 2005 quando a edilidade alterou a forma de provimento da autora, passando a
constar nos contracheques a expressão “comissionado” (fls. 28/33).

O Município, em sede de contestação aduziu que a promovente
teria ingressado em 1999 e que não pode ser efetivada haja vista não ter ingressado no
serviço público por meio de concurso.

Para solucionar a contenda, foi realizada prova pericial (fl.69) na
Carteira de Trabalho da promovente e o laudo afirmou que,  de fato,  a  admissão da
autora junto ao Município de Pilõezinhos ocorreu em 16 de fevereiro de 1988, ou seja,
antes da Constituição Federal que estabeleceu a obrigatoriedade do concurso público
para o provimento de cargos efetivos na Administração Pública. 

O  magistrado,  por  sua  vez,  julgou  procedente  o  pedido,
declarando estável o vínculo da promovente com o Município de Pilõezinhos.

Pois bem.

Mencione-se,  primeiramente,  que  não  há  dúvidas  de  que,  ao
contrário do mencionado pelo Município promovido, a autora não ingressou no serviço
público  em 1999,  mas  sim  na  data  informada  na  exordial  (16/02/1988),  consoante
perícia realizada. In casu, a promovente foi contratada para exercer, de forma efetiva, as
funções de professora junto ao Município de Pilõezinhos/PB,  por  meio de emprego
público, haja vista que a contratação ocorreu antes da Constituição Federal de 1988.

Posteriormente,  com a edição da Lei  Municipal  (fls.119/123),
que instituiu o regime estatutário, o emprego público ao qual estava vinculada de forma
efetiva foi modificado para cargo público, no entanto, a edilidade alterou a forma de
investidura  da  promovente,  fazendo  constar  a  expressão  “comissionado”  em  seu
contracheque. 

Ou seja, a promovente, que possuía originalmente um vínculo
efetivo com a administração pública anterior à Constituição de 1988, passou a figurar
com ocupante de cargo exclusivamente comissionado, em flagrante ilegalidade, pois o
Município sequer promoveu processo administrativo para justificar a modificação do
vínculo. No mesmo sentido:

RECURSO  ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO.  VIOLAÇÃO  DOS
ARTS.  138 E  139,  I,  DO  CÓDIGO  CIVIL.  OCORRÊNCIA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.  EXONERAÇÃO A PEDIDO,
COM O FIM DE ASSUMIR CARGO ESTADUAL PARA O QUAL
FOI  NOMEADO.  OCORRÊNCIA  DE  ERRO  ESSENCIAL  NA
MANIFESTAÇÃO DA VONTADE DO SERVIDOR. NOMEAÇÃO
TORNADA SEM EFEITO. POSSIBILIDADE DE INVALIDAÇÃO
DO  ATO  DE  EXONERAÇÃO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  140 DO
CC/2002. 1.(...) O administrador está vinculado ao motivo exarado na
sua decisão, mesmo quando não está obrigado a fazê-lo. 5. Incidência
do princípio da confiança no tocante à Administração Pública, o qual
se reporta à necessidade de manutenção de atos administrativos, ainda
que se qualifiquem como antijurídicos (o que não é o caso em exame),

https://www.plenum.com.br/plenum_cp/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=C%3A%5CBases%5CLeg%5Cleg03cod.nfo&d=LEI-0010406%2F02%20Art%20140&sid=59e279dc.49b00ff2.0.0#JD_LEI-001040602Art140
https://www.plenum.com.br/plenum_cp/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=C%3A%5CBases%5CLeg%5Cleg03cod.nfo&d=LEI-0010406%2F02%20Art%20139&sid=59e279dc.49b00ff2.0.0#JD_LEI-001040602Art139
https://www.plenum.com.br/plenum_cp/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=C%3A%5CBases%5CLeg%5Cleg03cod.nfo&d=LEI-0010406%2F02%20Art%20138&sid=59e279dc.49b00ff2.0.0#JD_LEI-001040602Art138


desde  que  verificada  a  expectativa  legítima,  por  parte  do
administrado, de estabilização dos efeitos decorrentes da conduta
administrativa. Princípio que corporifica, na essência, a boa-fé e a
segurança jurídica. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
extensão,  provido.  (Recurso  Especial  nº  1.229.501/SP  (STJ  -
2010/0221464-1),  2ª  Turma  do  STJ,  Rel.  Og  Fernandes.  DJe
15.12.2016) 

Com efeito,  se a própria Administração Pública declarou,  por
meio de contracheques,  que a  promovente ocupava o cargo efetivo de professora,  a
modificação unilateral desse vínculo, sem oportunizar contraditório e ampla defesa em
processo administrativo, fere a segurança jurídica, razão pela qual a sentença objeto de
remessa necessária não merece reforma.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças
Morais Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  a  Exma.  Dra.  Ana
Cândido Espínola, Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

                              Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                              RELATOR
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REMESSA NECESSÁRIA N° 0002659-13.2012.815.0181 - 4ª Vara de Guarabira. 

RELATÓRIO

Trata-se de  Remessa Oficial da sentença de fls. 129/131 que, nos
autos da Ação Declaratória, interposta por Giselda Santos de Barros em face do Município
de Pilõezinhos, julgou procedente o pedido exordial para declarar a autora como professora
efetiva do Município de Pilõezinhos. 

Não houve recurso voluntário, conforme certidão de fl.142. 

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  de  fls.  149/150,  sem
manifestação sobre o mérito da demanda.

É o relatório.

Peço dia para julgamento. 

João Pessoa, 03 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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